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ACORDÃO:
PROCESSO N° 0028765-92.2015.8.14.0000
ORGÃO JULGADOR: 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORA: TATIANA CHAMON SELIGMANN LEDO
AGRAVADO: BRUNO FERREIRA MOREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: RODRIGO CERQUEIRA DE MIRANDA
RELATORA: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – DIREITO À SAÚDE – FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO – PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO
PARÁ E DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL REJEITADAS – DIREITO À
VIDA – PARTE HIPOSSUFICIENTE – DIREITO FUNDAMENTAL – PRIORIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA NA PESSOA DO
GESTOR PÚBLICO – IMPOSSIBILIDADE – RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
I- Agravado portador de Distúrbio de Atividade e de Atenção, necessitando fazer uso do
medicamento Metilfenidato 60mg/dia, por tempo indeterminado, conforme laudo médico
anexado aos autos.
II- Preliminares de ilegitimidade passiva do Estado do Pará e de Incompetência da Justiça
Estadual rejeitadas, em razão da solidariedade dos entes públicos nas políticas de saúde.
III- O direito à saúde deve ser preservado prioritariamente pelos entes públicos, vez que não
se trata apenas de fornecer medicamentos e atendimento aos pacientes, mas, também, de
preservar a integridade física e moral do cidadão, a sua dignidade enquanto pessoa humana
e, sobretudo, o bem maior protegido pelo ordenamento jurídico pátrio: a vida.
IV- Considerando que o gestor público não figura como parte no processo principal,
impossível a fixação das astreintes a recair sobre seu patrimônio pessoal.
V- Multa diária a incidir em face do Ente Público representado pelo agente político.
VI- Recurso conhecido e parcialmente provido. Unânime.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de
Direito Público, por unanimidade de votos, em CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora.
Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos
dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito.
Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Célia Regina de Lima
Pinheiro.
Belém, 19 de março de 2018.

Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha
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Relatora

ACORDÃO:
PROCESSO N° 0028765-92.2015.8.14.0000
ORGÃO JULGADOR: 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ
PROCURADORA: TATIANA CHAMON SELIGMANN LEDO
AGRAVADO: BRUNO FERREIRA MOREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: RODRIGO CERQUEIRA DE MIRANDA
RELATORA: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

RELATÓRIO
Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO
interposto pelo ESTADO DO PARÁ, contra decisão interlocutória proferida pelo MM.
Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública de Belém, nos autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C PEDIDO LIMINAR (Processo nº 0021614-45.2015.8.14.0301), ajuizada pelo
BRUNO FERREIRA MOREIRA, que deferiu a liminar, nos seguintes termos:
(...) Assim, com lastro no art. 273 do CPC, defiro liminarmente os efeitos da tutela requerida
na inicial, para detreminar ao ESTADO DO PARÁ que forneça o medicamento
Metilfenidato 60mg/dia, por tempo indeterminado, nas quantidades requeridas, ao paciente
BRUNO FERREIRA MOREIRA, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sob pena de
aplicação de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por cada dia de descumprimento, a ser
suportado pelo representante legal do requerido. (...)
Historiando os fatos, o autor ingressou com Ação de Obrigação de Fazer com pedido liminar
em face do Estado do Pará, relatando, em síntese, que é portador de quadro compatível com
distúrbios da atividade e da atenção, CID F 90.0, o que acarreta dificuldades cognitivas e de
socialização, necessitando fazer uso da medicação Metilfenidato 60mg/dia, por tempo
indeterminado, conforme laudo médico juntado aos autos.
A liminar fora deferida nos termos acima transcritos.
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Inconformado, o Estado do Pará interpôs o presente recurso.
Em suas razões (fls. 02/22), aduz, preliminarmente, a incompetência da Justiça Estadual
para processar e julgar o presente feito, apontando a Justiça Federal como a competente, em
razão do medicamento pleiteado não integrar as listas oficiais do Sistema Único de Saúde –
SUS, sendo competência do Ministério da Saúde a analise para inclusão de qualquer
medicamento, o que atrairia a competência para a Justiça Federal.
Ainda em preliminar, alega a ilegitimidade passiva do Estado para compor a lide, apontando
a União como a responsável pela incorporação, exclusão ou alteração de novos
medicamentos no SUS, pleiteando a extinção do processo sem julgamento do mérito.
No mérito, tece breves e necessários comentários sobre o modelo brasileiro de saúde
pública, asseverando que o art. 196 da CF, geralmente utilizado como fundamento para os
pedidos liminares contra o Poder Público, não tem o alcance e dimensão que lhe vendo
atribuído.
Defende a inexistência de direito subjetivo tutelado de imediato; o comprometimento do
princípio da universalidade do aceso à saúde.
Afirma a necessidade da prescrição do medicamento ser feito por um médico do SUS, não
podendo ser aceito laudo prescrito por profissional particular, além de que não restou
comprovado a ineficácia do tratamento ofertado pelo SUS ao quadro clinico apresentado
pelo paciente.
 Insurge-se ainda contra a fixação de multa diária contra a pessoa do gestor público, na
medida em que ele não participa da relação processual, sendo apenas mero representante da
pessoa jurídica de direito público.
Com esses argumentos, pugna pela concessão do efeito suspensivo. No mérito, pugna pelo
conhecimento e provimento do agravo.
Junta os documentos de fls. 23/67.
Inicialmente, os autos foram distribuídos à Exma. Sra. Desa. Helena Percila Dornelles. Em
decorrência da aposentadoria da eminente relatora, o processo foi redistribuído à minha
relatoria.
Em decisão monocrática de fls. 73/74, indeferi o efeito suspensivo pretendido.
O Estado do Pará interpôs agravo interno, requerendo a reconsideração da decisão através da
utilização do Juízo de retratação (fls. 77/81).
O Juízo a quo prestou as informações necessárias (fls. 82/83).
Em contrarrazões, o agravado refuta os argumentos apresentados e pugna pelo
improvimento do recurso (fls. 84/97).
Em decisão monocrática de fls. 98/99, neguei seguimento ao agravo regimental interposto
pelo Estado do Pará, em razão de não haver previsão legal de recurso contra decisão que
concede ou indefere efeito suspensivo ao agravo de instrumento.
Instado a se manifestar, o representante do Parquet, nesta instância, emitiu parecer se
manifestando pelo conhecimento e parcial provimento do agravo, tão somente para impor a
aplicação de multa ao Estado do Pará e não à pessoa física do gestor público.
É o relatório.
VOTO
A EXMA. DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
(RELATORA):
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
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Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. Desse
modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da decisão ora guerreada.
Ressalto que o conhecimento do agravo deve ficar restrito ao acerto ou não da decisão
atacada, não sendo viável a discussão aprofundada de temas relativos ao mérito da causa,
sob pena do indevido adiantamento da tutela jurisdicional pleiteada, e por consequência em
supressão de instância.
A hipótese dos autos versa sobre o deferimento de tutela antecipada para o fornecimento do
medicamento Metilfenidato 60mg/dia, ao paciente Bruno Ferreira Moreira, por tempo
indeterminado, conforme laudo médico anexo aos autos.
Antes de adentrarmos no mérito, passo a análise das preliminares arguidas.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PARÁ.
O Estado sustenta que a União Federal é a responsável pela incorporação, exclusão ou
alteração de medicamentos no SUS, sendo sua a legitimidade para figurar no pólo passivo
da lide.
Sem razão o agravante.
O art. 23 da Constituição da República, dispõe que:
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito-Federal e dos
Municípios:
[...]
II- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de
deficiência.
Do dispositivo transcrito, constata-se que a Constituição da República aponta no sentido da
responsabilidade solidária dos entes federados, justamente como forma de facilitar o acesso
aos serviços, ampliando os meios do administrado exigir que o Poder Público torne efetivo o
direito social à saúde, estabelecido como direito fundamental, conforme art. 6º da Carta
Magna.
Com efeito, a saúde é direito de todos e dever do Estado sendo certo que a responsabilidade
pela prestação dos serviços é de todos os entes Federados, que devem atuar conjuntamente,
em regime de colaboração e cooperação.
Nesse sentido, a saúde compete solidariamente à União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, podendo o cidadão acionar, com a devida prescrição médica, qualquer desses
entes Federados, conjunta, ou isoladamente, para fins de fornecimento de medicamentos ou
realização de tratamento médico.
O artigo 196 da CR/88 não é regra programática, ou seja, dispensa a edição de leis de caráter
infraconstitucional para sua exequibilidade; é pragmática, de eficácia imediata, posto seu
caráter auto-aplicável, por isso geradora de deveres para o Estado e direito para o cidadão.
A melhor interpretação dos artigos 23 e 196 da Carta Magna é a que defende os interesses
da coletividade ampliando os instrumentos e meios da parte obter o efetivo acesso à saúde,
de modo a se promover a prestação mais adequada e eficiente possível.
O fato de o Sistema Único de Saúde ter descentralizado os serviços e
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conjugado os recursos financeiros dos entes da federação, com o objetivo de aumentar a
qualidade e o acesso aos serviços de saúde, apenas reforça essa solidariedade e
obrigatoriedade.
Assim, o dever de prestar assistência à saúde é compartilhado entre União, Estados e
Municípios, e a distribuição de atribuições entre eles por normas infraconstitucionais, não
elide a responsabilidade solidária imposta constitucionalmente.
Nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -  FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS - TRATAMENTO MÉDICO - SUS - RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. 1. O funcionamento do Sistema Único de
Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados- membros e Municípios, de
modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo
passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas
de recursos financeiros. 2. Recurso especial provido. Retorno dos autos ao Tribunal de
origem para a continuidade do julgamento". (STJ - 2ª Turma - REsp 771537 / RJ - Ministra
Eliana Calmon - DJ: 03/10/2005).
"DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO
DO MEDICAMENTO RITUXIMAB 50 MG PARA TRATAMENTO DE ARTRITE
DERMATOMIOSITE - RECUSA DO ESTADO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO ESTADO - INOCORRÊNCIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS
ENTES PÚBLICOS - VIOLAÇAO AO DIREITO LÍQUIDO E CERTO À SAÚDE E À
VIDA ASSEGURADO PELA  - ILEGALIDADE COMPROVADA - MEDICAÇAO
PRESCRITA POR PROFISSIONAL HABILITADO - DESNECESSIDADE DE
DILAÇAO PROBATÓRIA ACERCA DA EFICÁCIA DO TRATAMENTO - ALEGAÇAO
DE INEFICÁCIA TERAPÊUTICA DO TRATAMENTO - INEXISTÊNCIA DE PROVA
N E S S E  S E N T I D O  -  S U P R E M A C I A  D O   F R E N T E  A  N O R M A S
INFRACONSTITUCIONAIS - SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O Sistema Único de
Saúde - SUS - é composto pela União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, e,
mesmo havendo hierarquia interna, é de se reconhecer, em função da solidariedade, a
legitimidade de qualquer dos entes federados para compor o pólo passivo das demandas que
tenham por objeto o fornecimento de medicamentos comprovadamente necessários à
condução de tratamentos médicos. 2. É assegurado aos necessitados o fornecimento, pelo
Estado, dos medicamentos indispensáveis a garantir os direitos fundamentais à vida e à
saúde estabelecidos nos artigos ,  e , todos da . 3. Sendo a medicação prescrita por
profissional habilitado, devidamente capacitado e que acompanha o tratamento e as reais
necessidades da paciente, não há que se falar na necessidade de dilação probatória para que
se demonstre a eficácia do tratamento. 4. Não merece prosperar simples alegação de que não
há provas da eficácia terapêutica do tratamento indicado à paciente, por não existir qualquer
comprovação nesse sentido. 5. O direito à vida, assegurado constitucionalmente, deve
preponderar em face de normas infraconstitucionais, sejam elas originárias do Poder
Legislativo ou de órgãos do Poder Executivo." (TJPR, 5ª Câmara Cível em Composição
Integral, MS nº 817213-4, Rel. Des. José Marcos de Moura, DJ 08/05/2012)
Logo, tenho que os argumentos administrativos apresentados nas razões
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recursais não podem servir como impedimento à observância de eventual direito do
paciente. Ademais, recai sobre o cidadão o direito de requerer perante qualquer ente
Federado o tratamento médico ou medicamento do qual necessite, optando pela forma que
mais se adequar a seu caso, razão pela qual rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL – COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA FEDERAL.
A rejeição da presente preliminar é decorrência logica da rejeição da preliminar anterior, de
ilegitimidade passiva do Estado do Pará. Sendo o Ente Público responsável solidário pelo
atendimento das políticas públicas de saúde, não há o que se falar em incompetência da
Justiça Estadual para processar e julgar o feito, razão pela qual rejeito a preliminar.
MÉRITO
Adentrando no mérito da causa, como é cediço, a Constituição da República de 1988
proclama, em seu artigo 6º, a saúde como direito social, in verbis:
"Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança,
a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados,
na forma desta Constituição."
Por sua vez, o artigo 196 preconiza que a saúde é direito de todos e constitui dever da
Administração assegurá-la, de forma a resguardar um bem maior, qual seja, a vida, in verbis:
"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação."
Tal direito deve ser garantido de pronto, no sentido de viabilizar o acesso universal dos
cidadãos ao sistema público encarregado de prestar assistência médica e material em sua
proteção, em todos os níveis da Federação, não cabendo ao Poder Público se esquivar de
prestar os serviços de assistência, quanto mais em se tratando de pessoa carente de recursos
para se tratar.
Nesse sentido:
"CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. FORNECIMENTO DE
MEDICAÇAO. HEPATITE C. RESTRIÇAO. PORTARIA/MS N.º 863/02. 1. A ordem
constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o direito à saúde como dever do Estado,
que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não
"qualquer tratamento", mas o tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao
enfermo maior dignidade e menor sofrimento. 2. O medicamento reclamado pela impetrante
nesta sede recursal não objetiva permitir-lhe, apenas, uma maior comodidade em seu
tratamento. O laudo médico, colacionado aos autos, sinaliza para uma resposta curativa e
terapêutica" comprovadamente mais eficaz ", além de propiciar ao paciente uma redução dos
efeitos colaterais. A substituição do medicamento anteriormente utilizado não representa
mero capricho da impetrante, mas se apresenta como condição de sobrevivência diante da
ineficácia da terapêutica tradicional. 3. Assim  sendo, uma simples restrição contida em
norma de inferior hierarquia (Portaria/MS n.º 863/02) não pode fazer tábula rasa do direito
constitucional à saúde e à vida, especialmente, diante da prova concreta
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trazida aos autos pela impetrante e à mingua de qualquer comprovação por parte do
recorrido que venha a ilidir os fundamentos lançados no único laudo médico anexado aos
autos. 4. As normas burocráticas não podem ser erguidas como óbice à obtenção de
tratamento adequado e digno por parte do cidadão carente, em especial, quando comprovado
que a medicação anteriormente aplicada não surte o efeito desejado, apresentando o paciente
agravamento em seu quadro clínico. 5. Recurso provido". (STJ - RMS 17903 / MG -
SEGUNDA TURMA - Rel. Ministro CASTRO MEIRA 20/09/2004).
Pela análise dos autos e das peças acostadas, verifica-se que restou inegavelmente
demonstrada a necessidade do agravado ao medicamento prescrito por profissional da saúde.
Dessa maneira, demonstrada a imprescindibilidade, não há como desobrigar o Estado do
Pará do seu dever constitucional de fornecê-lo.
Percebe-se que, não obstante o sistema público de saúde deva fornecer a todos os cidadãos,
de forma igualitária, medicamentos, tratamentos e procedimentos médicos, certo é que nem
todas as pessoas necessitam, da mesma forma, dos serviços e produtos que lhes são
disponibilizados.
Acrescente-se, ainda, que o direito à saúde deve ser preservado, prioritariamente, pelos entes
públicos, vez que não se trata, apenas, de fornecer medicamentos e atendimento aos
pacientes. Trata-se, mais, de preservar a integridade física e moral do cidadão, a sua
dignidade enquanto pessoa humana e, sobretudo, o bem maior protegido pelo ordenamento
jurídico Pátrio: a vida.
Portanto, o direito à saúde engloba toda uma trama de direitos fundamentais cuja proteção é
priorizada pela Carta Magna de 1988, não sendo razoável preterir o administrado de seu
pleno gozo sob qualquer argumento.
Com relação à insurgência do Ente Público quanto à aplicação da multa diária a ser
suportada pelo representante legal do requerido, lhe assiste razão.
A matéria discutida, encontra-se sedimentada nos Tribunais, pelo que desnecessários
maiores alongamentos.
Na hipótese de descumprimento, importa ressaltar que a adoção da multa, nos casos de
prestação de fazer ou de não fazer, tem em vista conferir efetividade às decisões que
decorrem desses feitos, encontrando respaldo nos artigos 497 e 498 do NCPC, que tratou da
chamada tutela específica da obrigação e a tutela pelo equivalente.
Eis o que dizem as normas referidas:
Art. 497.  Na ação que tenha por objeto a prestação de fazer ou de não fazer, o juiz, se
procedente o pedido, concederá a tutela específica ou determinará providências que
assegurem a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente.
Parágrafo único.  Para a concessão da tutela específica destinada a inibir a prática, a
reiteração ou a continuação de um ilícito, ou a sua remoção, é irrelevante a demonstração da
ocorrência de dano ou da existência de culpa ou dolo.

Art. 498.  Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela
específica, fixará o prazo para o cumprimento da
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obrigação.
Parágrafo único.  Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e pela
quantidade, o autor individualizá-la-á na petição inicial, se lhe couber a escolha, ou, se a
escolha couber ao réu, este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz.
Portanto, previstas as possibilidades de concessão da tutela específica e da tutela pelo
equivalente, a norma adjetiva dispôs ao julgador uma série de medidas coercitivas, descritas
pela lei como medidas necessárias, as quais tem por finalidade viabilizar o cumprimento
daquelas tutelas, dentre elas a imposição de multa mesmo que seja contra a Fazenda Pública.
Entretanto, a cominação de sanção ao agente político, configura ofensa aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.
Em que pese a finalidade primordial de tornar efetiva a prestação jurisdicional, bem como
de garantir a segurança das relações jurídicas, impõem-se a reforma do decisum, no que
concerne a imposição da multa a incidir sobre o patrimônio pessoal do gestor público.
Este é o atual entendimento jurisprudencial pátrio, que vem dispondo que, em se tratando de
obrigação de fazer, é permitido ao juiz, de oficio ou a requerimento da parte, a imposição de
multa cominatória ao devedor, mesmo contra a Fazenda Pública, entretanto, não é possível a
extensão de tal penalidade ao servidor público, em decorrência de sua não participação no
processo, sendo certo que entender de forma diversa, estaríamos violando o princípio do
contraditório e da ampla defesa, vez que em jogo o patrimônio pessoal de quem não
participou do processo.
Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA ILEGITIMIDADE PASSIVA.
AFASTADA. CONTRARIEDADE AO ARTIGO 461, § 2º DO CODEX PROCESSUAL.
MULTA COMINATÓRIA NA PESSOA DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE
PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.
A Procuradoria Geral do Distrito Federal, no rol das competências determinadas na Lei
Complementar n.º /2001, está autorizada a promover a defesa dos ocupantes de cargos de
Governador e Secretário em processos judiciais decorrentes de atos praticados no exercício
da função.
O entendimento deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as pessoas do
representante e da entidade pública não se confundem e, portanto, não é possível aplicar
multa cominatória a quem não participou efetivamente do processo. Precedentes.
Recurso especial conhecido e provido. REsp 847907/DF – RECURSO ESPECIAL
2006/0109376-7 – MINISTRA LAURIDA VAZ – T5 – QUINTA TURMA – DATA DO
JULGAMENTO: 05/05/2011

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO. ASTREINTES.
APLICAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO. EXTENSÃO DA
MULTA DIÁRIA AOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Conforme jurisprudência firmada no âmbito desta Corte, a previsão de multa cominatória
ao devedor na execução imediata destina-se, de igual modo, à Fazenda Pública. Precedentes.
2. A extensão ao agente político de sanção coercitiva aplicada à Fazenda Pública, ainda que
revestida do motivado escopo de dar efetivo
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cumprimento à ordem mandamental, está despida de juridicidade.
3. As autoridades coatoras que atuaram no mandado de segurança como substitutos
processuais não são parte na execução, a qual dirige-se à pessoa jurídica de direito público
interno.
4. A norma que prevê a adoção da multa como medida necessária à efetividade do título
judicial restringe-se ao réu, como se observa do § 4º do art. 461 do Códex Instrumental.
5. Recurso especial provido. (REsp 747.371/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA
TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 26/04/2010)
Salienta-se ainda que, encontram-se à disposição do juízo outros meios coercitivos para
exigir o cumprimento da obrigação imposta, não se justificando a intervenção em
patrimônio pessoal de quem não faz parte da lide.
Destarte, considerando que o agente político não figura como parte no processo de primeiro
grau, determino que a astreinte inicialmente fixada em caso de descumprimento, incida em
face do Estado do Pará, e não sobre a pessoa física do Governador do Estado, como ordenou
o juízo de primeiro grau, mantendo os demais termos do decisum ora impugnado.
Por todo exposto, CONHEÇO do recurso, e no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao
agravo de instrumento interposto pelo Estado do Pará, tão somente para transferir a
imposição da multa diária da pessoa física do Gestor Público para o próprio Ente Público o
qual ele representa, nos termos da presente fundamentação.
É como voto.
Belém, 19 de março de 2018.

Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha
Relatora
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